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tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 41.748, DE 07 DE MARço DE 2024.
Aprova a NPC SPG-02/2024, que tem por finalidade estabelecer regras ge-
rais e procedimentos de controles necessários para mitigar riscos atinentes 
aos processos de acordos de cooperação técnica do tce-Pa.
a PresideNte do tribUNal de coNtas do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere o art. 15, § 1º, inciso ii, do regimento 
interno,
coNsideraNdo o disposto nos artigos 70 e 74 da constituição federal, 
artigos 23, 115 e 121 da constituição do estado do Pará, artigo 59, da lei 
complementar nº 101/2000, artigos 44 e 45, da lei orgânica do tribunal 
de contas do estado do Pará, artigos 4º, 133 parágrafo único, 159, 160, 
161 e 162, de seu regimento interno e artigos 31 e 32, do ato nº 69/14 
(regulamento dos serviços auxiliares);
coNsideraNdo os termos dos artigos 3º e 4º, incisos i e v e parágrafo 
1º, da resolução nº 19.559/2023, que dispõe sobre a organização e 
funcionamento do sistema de controle interno do tribunal de contas do 
estado do Pará;
coNsideraNdo os termos do art. 1º, da Portaria nº 41.381, de 14 de 
dezembro de 2023, que definiu os sistemas administrativos para os fins do 
sci no âmbito do tribunal de contas do estado do Pará;
coNsideraNdo os termos do art. 1º, da Portaria nº 41.400, de 19 
de dezembro de 2023, que aprovou a Norma Padrão para elaboração e 
atualização das Normas de Procedimento e controle no âmbito do tribunal 
de contas do estado do Pará;
coNsideraNdo a importância de aprimorar os mecanismos de controles 
internos administrativos nos processos de trabalho desta corte de contas, 
por meio da migração de um controle mais concentrado em procedimentos 
de conformidade para o de gestão administrativa, onde devem ser 
fortalecidos os controles preventivos e descentralizados, a partir da 
identificação e avaliação de riscos, provendo independência às funções 
exercidas pela secretaria de controle interno, na qualidade de órgão de 
controle institucional;
coNsideraNdo a necessidade dos controles internos administrativos se-
rem implementados de forma sistêmica, uma vez que os procedimentos de 
controle definidos como necessários para mitigar riscos, passam a compor 
instrumentos normativos integrantes de um sistema de controle interno 
institucionalizado,
resolve:
art. 1º fica aprovada a Norma de Procedimento de controle NPc sPg-
02/2024, do Sistema de Planejamento e Gestão, a qual tem por finalidade 
mitigar os riscos atinentes aos processos de trabalho para os acordos de 
cooperação técnica do tce-Pa.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
PresideNte

Protocolo: 1048917
PoRtARiA Nº 41.749, DE 07 DE MARço DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso iii (incluído pelo art. 3º 
da lei nº 8.938/2019 e anexo viii), da lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho contido no expediente nº 003421/2023;
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da Progressão funcional por elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGRESSão PoR ELEvAção DE 

NívEL PRofiSSioNAL
A contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enquadra-

mento
cl Nv

0101109
fraNcisco 

josÉ girÃo 
galvÃo

auditor de controle 
externo – ciências 

contábeis
tce-ct-603

c 01

auditor de controle 
externo – ciências 

contábeis
tce-ct-603

d 01
04-03-
2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1048834
PoRtARiA Nº 41.745, DE 06 DE MARço DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-

09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 34/2024, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 003817/2024,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGRESSão fuNcioNAL Ho-

RizoNtAL PoR ANtiGuiDADE
A contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

cl Nv

0101068
aliNe cristHie 
NasciMeNto 

PavÃo

 auditor de 
controle externo-

direito –
tce-ct-603

c 01

auditor de 
controle exter-
no-direito –
tce-ct-603

c 02 04-03-2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1048832
PoRtARiA Nº 41.744, DE 06 DE MARço DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 33/2024, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 003816/2024,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGRESSão fuNcioNAL Ho-

RizoNtAL PoR ANtiGuiDADE
A contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

cl Nv

0101074
elcias oliveira 

da silva

 auditor 
de controle 

externo-ciências 
contábeis –
tce-ct-603

c 01

auditor 
de controle 

externo-ciências 
contábeis –
tce-ct-603

c 02 04-03-2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1048828
PoRtARiA Nº 41.746, DE 06 DE MARço DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 20/2024, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 003111/2024,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGRESSão fuNcioNAL Ho-

RizoNtAL PoR ANtiGuiDADE
A contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

cl Nv

0101699
elY dos saNtos 

farias

auditor de 
controle externo 
- administrativo/  

enfermagem
tce-ct-607  

a 01

auditor de 
controle externo 
- administrativo/  

enfermagem
tce-ct-607  

a 02 12-02-2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1048823

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

ANuLAção DE cERtiDão
o secretário-geral do tribunal de contas do estado do Pará – tce/Pa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no poder de autotu-
tela dos atos de sua competência conferido pelo art. 53 da lei federal nº 
9.784 de 29 de janeiro de 1999, art. 65 da lei estadual nº 8.972, de 13 
de janeiro de 2020 e pelas súmulas nº 346 e nº 473, do supremo tribunal 
federal – stf, torna pública a aNUlaÇÃo Por iNcorreÇÃo Material 
da certidÃo Para defesa de direitos requerida por meio do proto-
colo nº 003149/2024 em nome de valeNtiM lUcas de oliveira (cPf: 
***.686.262-**), expedida no dia 22 de fevereiro de 2024, com o código 
de autenticação 2885044f-682c-47b1-9906-8155686eefba.
registra-se publicamente a imprestabilidade da referida certidão para 


